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Área: Agronomia/Fruticultura – Campus Muzambinho - RETIFICADO

NOME I - TITULAÇÃO II - LICENCIATURA III – EXPERIÊNCIA TOTAL COLOCAÇÃO

Joana Diniz Rosa Fernandes 50 20 8 78 1°

Celina de Almeida 25 20 26 71 2º

Silvia Blumer 50 - 10 60 3º

Ludmilla de Lima Cavallari Peres 50 - 10 60 4º

Flávio Gabriel Bianchini 50 - 9 59 5º

Sandro Dan Tatagiba 25 20 11 56 6º

André Luiz Fadel 50 - 4 54 7º

Fernando Marcelo Chiamolera 50 - - 50 8º

Thatiane Padilha de Menezes 50 - - 50 9º

Gerson Kleinick Vignolo 50 - - 50 10º

Pedro Maranha Peche 50 - - 50 11º

Ana Raquel Soares Colletti 25 20 2 47 12º



Otavio Duarte Giunti 10 - 30 40 13º

Júlio César Vieira Frare 15 20 4 39 14º

Liana Rodrigues Tavares Costa 25 - 12 37 15º

Paula Tatiana Lopes Seixas 15 20 2 37 16º

Franciane Diniz Cogo 15 20 2 37 17º

Rosana Miranda de Castro Ribeiro 15 - 20 35 18º

Bruno da Silva Jubileu 30 - 2 32 19º

Vanessa Cury Galati 25 - 6 31 20º

Vanessa Fernandes Araújo 30 - - 30 21º

Elaine Cristina Galvão 30 - - 30 22º

Givago Coutinho 30 - - 30 23º

Osdnéia Pereira Lopes 30 - - 30 24º

Irton de Jesus Silva Costa 30 - - 30 25º

Amanda Fialho 25 - 4 29 26º

Christian Turra 25 - 4 29 27º

Florence Polegato Castelan 25 - 2 27 28º

Adriana Carla Dias Trevisan 25 - - 25 29º

André Luiz de Souza Lacerda 25 - - 25 30º

Franscinely Aparecida de Assis 25 - - 25 31º

Marília Carvalho 25 - - 25 32º

Maria Augusta Tremocaldi 25 - - 25 33º

Kaio Gonçalves de Lima Dias 25 - - 25 34º

Ilca Puertas de Freitas e Silva 15 - 4 19 35º

Ângela Maria da Silva Sousa - - - 0 36º

Anderson Willian Dominghetti - - - 0 37º



Estevan Teodoro Santana Penha - - - 0 38º

Área: Educação Física I – Campus Muzambinho

NOME I - TITULAÇÃO II - LICENCIATURA III – EXPERIÊNCIA TOTAL COLOCAÇÃO

Raimunda Beserra da Silva 25 20 15 60 1°

Juliana Nogueira Pontes Nobre 15 - 30 45 2º

Daísa dos Reis Riboli Rodrigues 15 - 22 37 3º

Lucas Moreira Gonçalves 15 - 16 31 4º

Dirceu Santos Silva 30 - - 30 5º

Área: Educação Física II – Campus Muzambinho

NOME I - TITULAÇÃO II - LICENCIATURA III – EXPERIÊNCIA TOTAL COLOCAÇÃO

Graziela Pascom 50 - 30 80 1°

Marcos Roberto So 30 20 18 68 2º

Joice Mayumi Nozaki 30 - 26 56 3º

Christiano dos Santos 15 20 26 61 4º

Joyce Marielle de Carvalho Silvério 30 - 30 60 5º

Marcos Navarro Miliozzi 15 - 30 45 6º

Eliana Lúcia Dipe 15 - 30 45 7º

Josiane do Nascimento 15 - 30 45 8º

Lucimar Cristina da Silva 15 - 30 45 9º

Juliana Kely da Silva 10 - 30 40 10º

Filipe Júlio Lopes 15 - 24 39 11º

Thiago Pagan Loeiro da Cunha 10 20 6 36 12º



Marília Martins Bandeira 15 20 - 35 13º

Ana Beatriz Gasquez Porelli 30 - - 30 14º

Márcio da Conceição Vieira Júnior 10 - 20 30 15º

Luciana Botelho Ribeiro 15 - - 15 16º

Evelise Amgarten Quitzau 15 - - 15 17º

Bruno Modesto Silvestre - - - 0 18º

Área: Educação Física III – Campus Muzambinho

NOME I - TITULAÇÃO II - LICENCIATURA III – EXPERIÊNCIA TOTAL COLOCAÇÃO

Gustavo Celestino Martins 30 - 30 60 1°

José Vitor Vieira Salgado 30 20 4 54 2º

Silvana de Oliveira Santos 15 20 18 53 3º

Mayara Vieira Damasceno 50 - 2 52 4º

Felipe Gomes Belfort 30 20 - 50 5º

Tiago Marques de Rezende 30 - 16 46 6º

Osmar de Souza Magalhães 15 - 30 45 7º

Thales Teixeira Bianchi 15 - 30 45 8º

Ricardo Augusto Barbieri 30 - 13 43 9º

Luciana Benjamim Miliozzi 10 - 30 40 10º

Verônica Zavagli de Souza 15 20 4 39 11º

Gilson Alexandre da Silva 15 - 23 38 12º

Alexandre Aparecido de Almeida 15 20 2 37 13º

Rodolfo Humberto Calore Neto 15 - 20 35 14º

Bruno Santos Pereira 15 20 - 35 15º



Edimir José Ramos de Camargo - - 30 30 16º

Morgana Faria Cardoso Araújo 15 - 14 29 17º

Inaian Pignatti Teixeira 15 - 12 27 18º

Vaine Cristina Conceição 15 - 7 22 19º

Bruno Barbosa Rosa 10 - 6 16 20º

Paulo Roberto Abdala Júnior - - 8 8 21º

Marcelo Pagin - - - 0 22º

Danilo Leonel Alves - - - 0 23º

Área: Direito Administrativo – Campus Muzambinho

NOME I - TITULAÇÃO II - LICENCIATURA III – EXPERIÊNCIA TOTAL COLOCAÇÃO

José Antonio da Conceição 15 20 30 65 1°

Flávio de Paula Martins 15 20 20 55 2º

Claudiane da Silva 10 20 22 52 3º

Lúcio Adriano Galvão de Oliveira 10 20 8 38 4º

Eylean Martins de Mello 15 20 - 35 5º

Cristiana de Mello Ribeiro 10 20 4 34 6º

Marcela Gonçalves Ferreira 30 - 1 31 7º

Eliana Teixeira Dias 15 - 16 31 8º

Thiago Felcar Saraiva 15 - 13 28 9º

Alessandra Dipe - - 26 26 10º

Raphael Antônio de Morais Ruela 10 - 13 23 11º

Regiane Pamplona de Figueiredo Coutinho 15 - 2 17 12º

Leandro Correa Rodrigues 15 - 2 17 13º



Paulo César Rossi Elias 15 - - 15 14º

Laise Reis Silva 10 - - 10 15º

Daniela de Souza Gomes 10 - - 10 16º

Thaila de Morais Riboli Vieira - - 8 8 17º

Klaique Andréia Araújo - - 8 8 18º

Luís José Pereira - - 2 2 19º

Roberto Rodrigues Gadbem - - 1 1 20º

Márcio Vieira de Carvalho - - - 0 21º

Brenda Mara de Souza Magalhães - - - 0 22º

Ana Luiza Rodrigues - - - 0 23º

Área: Engenharia Civil – Campus Muzambinho

NOME I - TITULAÇÃO II - LICENCIATURA III – EXPERIÊNCIA TOTAL COLOCAÇÃO

Ricardo Marinzeck Santos 15 20 30 65 1°

Carlos Eduardo Ribeiro Chula 15 - 20 35 2º

Lucyla Teixeira Santos Alves - 20 4 24 3º

Wagner de Oliveira 15 - 8 23 4º

Fernando Negrini 10 - 4 14 5º

Fernanda de Carvalho Pereira - - - 0 6º

José César Brandão Junqueira - - - 0 7º

Ellen Martins Xavier - - - 0 8º

Flamínia Esteves Tomaz - - - 0 9º

Conforme Edital:

4.1 Caso a Licenciatura seja utilizada para comprovação da habilitação mínima, conforme item 1 do edital, não será contabilizada para efeito  



de pontuação na Prova de Títulos 

4.2 - O candidato será classificado de acordo com a soma dos pontos obtidos na Prova de Títulos.

4.3 – O máximo de pontos possíveis no Processo Seletivo será o de 100 (cem) pontos.

4.4 - Ocorrendo empate no total de pontos, para desempate, aplicar-se-á o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os 
candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais).

4.5 - Para os candidatos que não estiverem ao amparo do item anterior, o desempate beneficiará, respectivamente:

a) O candidato que obtiver maior pontuação na Titulação Acadêmica;

b) O candidato que tiver a maior idade;

c) Ter participado como jurado (Art. 440 do Código de Processo Penal).

Pouso Alegre, 03 de março de 2016.
Comissão de Processo Seletivo

Diretoria de Ingresso


